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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 223fi8-02

o INSTITUTO or rRorrçÂo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: SR. Logística e TranspoÉes Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoloÊucrl: Rua Leucena, no 301, Distrito lndustrial ll,
Marechal Castelo Branco, Lote 12-B-8, Manaus-AM

CNPJ/CPF:06.013.646/0001-90 INscRrÇÀoEsrrotrlr,: 04.211.063-7

Forr: (92) 99136-0269 Fu: (92) 4009-7138

REGTSTRoNoIPAAM:1012.3217 PRocEssoNe: 1550fi111

LocalrzlçÃo DA ArrvrDADE: Rua Leucena, no 301, Diskito lndustrial ll, Marechal
Castelo Branco, Lote í2-B-8, Manaus-AM.

Frxnlrolor: Autorizar a operação da Estação de Tratamento de Efluentes Sanitários
- ETE, para uso exclusivo da empresa SR. Logística e Transportes Ltda, com
capacidade de tratamento de esgoto sanitário de 7,6 m3/dia.

Porrxcl,c,LPoluloon/DEcnlooon:Grande Ponrr:Pequeno

Puzo os vurnADE DESTA LlcEuçL: 02 ANos.

Atenção:
Ests licençe é composts de l0 restrições e/ou condições colstantes no yerso, cujo nâo
crmprimento/atendimento sujeitsrl 8 sua invalidrçlo e/ou as penalidades previstss em normas.
Esta licença não comprova trem substitüi o documento de propriedldc, de posse ou de domínio do
imóvel-
Esta lice[ça deve permNnecer tra localizaçâo d8 stividade e expostr de forma yisível (írente e yerso).
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ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Sanitário.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N'223/18.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada DiáLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo,

em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:,
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 1550/T/11.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada novâ Licença, com ônus para o
interessado.

5. Estâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estâdual e Municipal
7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por

laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostÍas serem coletadas

saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros

para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas' sólidos totais' sólidos

dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos íixos,

nitratos,, nitritos, sulfetos, nitrogênio totâ1, sulfato, fosfato, coliforrnes
termotolerântes e totais, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os

respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável

pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentraçÕes dos parâmetros amostrados.

comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'43012011 que dispõe sobre

as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n'
35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação.

CeÍificado de destinação do lodo da ETE.
9. Manter atualizado o certificado de Regularidade - cR do cadastro Técnico Federal cTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
10. ApÍesentar, quando da solicitação de renovação da Licenç4 os seguintes documentos

atualizados:
a) Certificado de destinação do lodo oriundo da ETE.

b) Comprovante de manutenção/limpeza da ETE.


